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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 0056/2025 

DISPENSA 0024/2025 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA-BA, em atendimento às 

disposições legais, torna público, para conhecimento de todos, a realização da 

Dispensa de Licitação acima especificada, e mediante informações a seguir: 

OBJETO: contratação de empresa para execução das obras relativas à 

implantação de gramado sintético com sistema de drenagem subsuperficial no 

campo society do Colégio Arnaldo Santana, localizado no município de 

Ipupiara – BA, conforme descrições constantes no termo de referência. Prazo 

de Entrega das Propostas: Até as 23:59hrs do dia 12/05/2025, devendo ser 

enviada através do e-mail: licitacaopmipupiara@gmail.com; ou entregue 

pessoalmente através de protocolo na sede da Prefeitura Municipal de 

Ipupiara-BA, situada na Praça Santos Dumont, nº 101, Bairro Centro, Ipupiara/BA, 

conforme horário de expediente, até as 17:00hs do dia 12/05/2025. O critério de 

julgamento adotado será o menor valor global da totalidade do serviço, 

observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 

Anexos quanto às especificações do objeto. O Termo de referência com todas 

as informações complementares encontra-se publicado e disponível junto com 

este aviso no portal eletrônico: https://portalgov.srv.br/diariooficial/prefeitura-

ipupiara, podendo também ser solicitado pelo e-mail: 

licitacaopmipupiara@gmail.com. O presente Aviso está sujeito a eventuais 

alterações, que serão devidamente publicadas da mesma forma que o original, 

devendo os interessados acompanhar, via internet, pelo site do Diário Oficial do 

Município. Para maiores informações, no horário das 08h00min às 12h00min, no 

setor de licitação, situado na Praça Santos Dumont, nº 101, Bairro Centro, 

Ipupiara/BA. Base Legal: Art. 75, I, da Lei nº 14.133/2021. 

Ipupiara-BA, 07 de maio de 2025. 

 

 

_____________________________________ 
Vitor Leite Almeida 

Agente de Contratação 
Portaria nº 001/2025 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 056/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2025 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I, da Lei 14.133/2021 
 

O MUNICÍPIO DE IPUPIARA/BA, Inscrito no CNPJ Nº 13.798.384/0001-81, com sede no Praça 
Santos Dumont, nº 101, Bairro Centro, Ipupiara - BA, CEP: 47.590-000, por intermédio do Setor 
de Licitação, tornam público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo nº 75, inciso I, da Lei 14.133/2021 e as 
exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  
 
1. – DO OBJETO:  
1.1 Constitui objeto desta Chamada Pública a contratação de empresa para execução das 
obras relativas à implantação de gramado sintético com sistema de drenagem subsuperficial 
no campo society do Colégio Arnaldo Santana, localizado no município de Ipupiara – BA, 
conforme especificações mínimas, quantitativos e demais condições constantes no edital.  
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  
 
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
                               MEMORIAL DESCRITIVO 
                               PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
                               CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO    
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  
1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO; 
1.2.4 ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA; 
1.2.5. ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA  
1.2.6. ANEXO VI – BDI/ CRONOGRAMA/ MEMÓRIA DE CÁLCULO/ MEMORIAL 
DESCRITIVO/ ORÇAMENTO ANALÍTICO/ ORÇAMENTO SINTÉTICO/PLANTA BAIXA  
 
2. – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Ipupiara/BA, para exercício de 
2025: 
 
UNIDADE 0250000 Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
PROJETO/ATIVIDADE 2013 / 2019 Manutenção do Ensino Infantil 
ELEMENTO 33.90.30 / 33.90.39  Material de Consumo / Outros Serviços Terceiros - Pessoa 
FONTE DE RECURSOS 1500 1540 Material de Consumo / Obras e Instalações 
 
3. – DO VALOR ESTIMADO:  
3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 117.762,46 (cento e dezessete mil 
setecentos e sessenta e dois reais e quarenta e seis centavos). 
 
4. – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO:  
4.1. A presente CHAMADA PÚBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 
ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 
encaminhados ao e-mail: licitacaopmipupiara@gmail.com ou mediante protocolo no setor de 
licitação, fazendo referência a DISPENSA 024/2025 
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4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 12/05/2025 às 23h59min  
4.1.2 O proponente interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações 
com as seguintes informações: 
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 
constantes do procedimento; 
IV - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não emprega 
menor). 
4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 
deste Edital.  
4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 
Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  
4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, 
devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.  
4.2.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
4.2.1.1 – Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 
70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência. 
4.2.1.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados juntamente com 
as propostas. 
 
5- DO JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  
5.1. Encerrado recebimento de propostas, quando a melhor proposta apresentada permanecer 
acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente de 
contratação poderá negociar condições mais vantajosas.  
5.2. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao proponente que tenha apresentado o 
menor preço ou o maior desconto para que seja obtida a melhor proposta compatível em 
relação ao estipulado pela Administração. 
5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será tornado público, 
via publicação no diário oficial e registrado na ata do procedimento da dispensa, devendo esta 
ser anexada aos autos do processo de contratação. 
5.4. Havendo eventual empate entre propostas, será realizado sorteio. 
                  5.4.1. para realização do sorteio será agendada sessão por videoconferência. 
                  5.4.2. O link para sessão será disponibilizado a todos os participantes, via e-mail. 
 
6. CONTRATAÇÃO 
6.1. Após a autorização da Autoridade Competente, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 
6.2. O proponente terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
6.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou via Email, para que seja assinado e 
devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da 
disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 
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6.3.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do proponente e aceita pela Administração. 
6.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente, caso necessário, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 
deverão ser mantidas pelo proponente durante a vigência do contrato. 
6.6. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega dos 
produtos/prestação dos serviços, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor 
competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
6.7. Para realização dos pagamentos, o proponente vencedor deverá manter a regularidade 
fiscal apresentada durante processo de habilitação;  
 
7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que praticar quaisquer 
das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
7.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 
7.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
7.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 
7.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
7.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
7.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
7.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 
motivo justificado; 
7.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
7.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
7.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
7.1.11 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores/prestadores de serviço, em qualquer momento da dispensa. 
7.2. O fornecedor/prestador de serviço que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 05% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor/prestador de serviço, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 
7.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 7.1.2  a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 
mais grave; 
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7.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 
§9º) 
7.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 
7.4.1 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação: 
7.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente:  
7.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
7.4.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
7.5. Na aplicação das sanções serão considerados:  
a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
7.6.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
7.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160) 
7.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro 7.10. Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 
Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
7.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1. No caso de todos os proponentes restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado ou deserto), a Administração poderá: 
8.1.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 
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8.1.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
8.2. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada sem necessidade de 
publicação desse chamamento.  
8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos proponentes, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 
8.4. Caberá ao proponente acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer avisos emitidos pela 
Administração.  
8.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
8.7. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
8.8. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 
 
 

Ipupiara/BA, 07 de Maio de 2025. 
 
 
 

Vitor Leite Almeida  
Agente de Contratação 
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ANEXO I 

 

                                                    TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO. 
 
Contratação de empresa para execução das obras relativas à implantação de gramado sintético 
com sistema de drenagem subsuperficial no campo society do Colégio Arnaldo Santana, 
localizado no município de Ipupiara – BA, conforme descrições constantes no termo de 
referência e especificações técnicas anexas. 
 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor 
Unit 

Valor Unit 
com BDI 

Total 

 1       SERVIÇOS PRELIMINARES   1   2.452,05 2.452,05 

 1.1   103689  SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE 
OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

m² 4,5 444,93 544,90 2.452,05 

 2       SISTEMA DE DRENAGEM   1   59.233,57 59.233,57 

 2.1   102713  SINAPI GEOTÊXTIL NÃO TECIDO 100% POLIÉSTER, 
RESISTÊNCIA A TRAÇÃO DE 14 KN/M (RT - 14), 
INSTALADO EM DRENO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2021 

m² 780,294 14,26 17,46 13.623,93 

 2.2   102666  SINAPI DRENO SUBSUPERFICIAL (SEÇÃO 0,40 X 0,40 
M), COM TUBO DE PEAD CORRUGADO 
PERFURADO, DN 100 MM, ENCHIMENTO COM 
BRITA, ENVOLVIDO COM MANTA GEOTÊXTIL. 
AF_07/2021 

M 113 65,99 80,81 9.131,53 

 2.3   105727  SINAPI CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA 
SIMPLES, COM ESPESSURA DE 10 CM - 
EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF_09/2024 

m³ 73,98 202,45 247,94 18.342,60 

 2.4   4908  ORSE Pó de pedra m³ 36,99 185,42 227,08 8.399,68 

 2.5   11449  ORSE Compactação manual com placa vibratória sem 
controle do grau de compactação 

m³ 36,99 10,60 12,98 480,13 

 2.6   2681  ORSE Poço de visita em alvenaria tij. maciços esp. = 
0,20m,  dim. int. = 1.00 x 1.00 x 1.20m, laje sup. 
c.a. esp. = 0,15m, inclusive tampão td-600 - R1 

un 2 2.999,13 3.673,03 7.346,06 

 2.7   89512  SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 
MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022 

M 30 47,23 57,84 1.735,20 

 2.8   89809  SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM 
PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

UN 2 28,82 35,29 70,58 

 2.9   89796  SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 2 42,41 51,93 103,86 

 3       IMPLANTAÇÃO DO GRAMADO SINTÉTICO   1   56.076,84 56.076,84 
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 3.1   10042  ORSE Fornecimento e instalação de grama sintética 
42mm, alta durabilidade, cor verde, proteção raios 
UV e luz solar, incluso cola, type, areia tratada, 
borracha e mão de obra especializada 

m² 739,8 61,90 75,80 56.076,84 

                  

    Total sem BDI 96.165,30 

    Total do BDI 21.597,16 

    Total Geral 117.762,46 

 
1.1. O presente termo de referência tem como base legal a no Art. 75, inciso I, da Lei 
14.133/2024. 
1.2. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 
2.1. A presente contratação tem por objetivo a execução das obras de implantação de gramado 
sintético com sistema de drenagem subsuperficial no campo society do Colégio Arnaldo 
Santana, situado no município de Ipupiara – BA, como parte das ações estratégicas da gestão 
municipal voltadas à valorização da educação pública e à ampliação da infraestrutura escolar, 
conforme previsto no Plano de Governo e nas metas da Secretaria Municipal de Educação. 
2.2. A iniciativa busca proporcionar condições adequadas para a prática de atividades físicas, 
esportivas e recreativas, assegurando aos estudantes um ambiente seguro, acessível e 
propício ao desenvolvimento integral, que reconhece o esporte como instrumento fundamental 
para o estímulo ao trabalho em equipe, à disciplina e à convivência cidadã. 
2.3. A adoção de gramado sintético, em substituição ao natural, justifica-se pelos inúmeros 
benefícios operacionais e econômicos que oferece, como maior resistência ao uso intenso, 
baixa necessidade de manutenção, economia com irrigação e conservação, além da 
possibilidade de uso contínuo, mesmo em períodos de chuvas, graças ao sistema de drenagem 
subsuperficial previsto no projeto. 
2.4. Assim, a contratação mostra-se necessária e vantajosa, na medida em que promove a 
modernização da infraestrutura esportiva escolar, estimula hábitos saudáveis entre os alunos e 
fortalece as políticas públicas educacionais do município, integrando esporte, educação e 
cidadania de forma eficaz e duradoura. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
3.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para execução das 
obras de implantação de gramado sintético com sistema de drenagem subsuperficial no campo 
society do Colégio Arnaldo Santana, localizado no município de Ipupiara – BA. A medida visa 
garantir a disponibilidade de um espaço esportivo moderno, seguro e com alta durabilidade, 
capaz de atender às atividades físicas escolares e eventuais usos comunitários. 
3.2. A obra contemplará serviços preliminares, sistema de drenagem subsuperficial, 
implantação do gramado sintético, testes finais e limpeza, seguindo as especificações técnicas 
definidas no memorial descritivo. 
3.3. A solução técnica adotada busca eliminar os problemas recorrentes de alagamentos e 
deterioração de gramado natural, além de assegurar maior aproveitamento do espaço em todas 
as estações do ano. A escolha do gramado sintético é justificada por sua alta durabilidade, 
reduzida necessidade de manutenção e excelente desempenho para práticas esportivas 
escolares. 
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3.4. O investimento integra a política pública de melhoria da infraestrutura educacional e 
desportiva do município, visando à promoção da saúde, do bem-estar e da formação integral 
dos estudantes, conforme diretrizes pedagógicas e metas estratégicas da administração 
municipal. 
3.5. A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, fundamentada no art. 75, 
inciso I, da Lei nº 14.133/2021, em razão do valor.  
3.6. Considerando que a contratação em questão será realizada por meio de dispensa de 
licitação, com fundamento no art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, em razão do valor estimado 
estar dentro dos limites legais estabelecidos para contratação direta, justifica-se a não 
elaboração de Estudo Técnico Preliminar, nos termos do §1º do art. 18 da mesma lei, uma vez 
que a baixa complexidade e o vulto da contratação não justificam análise técnica aprofundada 
para a caracterização da necessidade e definição da solução a ser adotada. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual; 
4.2.  Não Será exigida a garantia da contratação. 
4.3. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao 
interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para 
esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07:00 horas às 17:00 horas;   
4.3.1. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 
prévia;  
4.3.2. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria; 
4.4.3. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 
assinada por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação; 
4.4.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 
da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
 
5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO 
5.1. O prestador de serviço será selecionado por meio da realização de CONTRATAÇÃO 
DIRETA, com base no art. 75, inciso I da Lei 14.133/2021, com critério de julgamento MENOR 
VALOR GLOBAL. 
5.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global 
5.3. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os seguintes requisitos: 
 
5.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
5.3.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
5.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
5.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
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5.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
5.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
5.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971; 
5.3.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
5.3.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respetiva; 
 
5.4. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
5.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
5.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 
relativo ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
5.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
5.4.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
5.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
5.4.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 
sediada; 
5.4.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
5.4.8. Caso o proponente detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 
 
5.5. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
5.5.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 
nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) 
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 
5.5.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 
5.5.2.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um);  
5.5.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura; e 
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5.5.2.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  
5.5.2.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
5.5.3. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 
para fins de habilitação capital mínimo de 5% do valor total estimado da contratação; 
5.5.4. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 
5.5.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor; 
 
5.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
5.6.1. Comprovação de aptidão técnica, para desempenho de atividade pertinente e compatível 
com o objeto da licitação, através de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, em nome da Empresa. Não serão considerados atestados de capacidade 
técnica os emitidos por pessoas jurídicas integrantes do mesmo grupo comercial, industrial ou 
de qualquer atividade econômica de que faça parte a proponente. 
5.6.2.  Certidão de Registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia – CREA, contendo os dados cadastrais atuais, comprovando sua regularidade 
perante o referido Conselho no Ato da Assinatura do Instrumento Contratual. 
5.6.3. CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: 
5.6.3.1 Comprovação da capacitação técnico-profissional, atestados que somados possam 
comprovar a execução dos serviços mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico – 
CAT, expedida pelo CREA da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome 
do(s) responsável (eis) técnico(s) que participará (ão) da obra, que demonstre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à 
execução dos serviços; 
5.6.3.2. Os responsáveis técnicos deverão apresentar comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade pertinente compatível em características, quantidades e prazos, o 
objeto da licitação por meio de Atestado (s) fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de público 
ou privado, devidamente registrados na entidade profissional competente, acompanhado (s) da 
respectiva Certidão de Acervo Técnico – AT.  
5.6.3.3 Será admitida a apresentação de mais de um atestado que, em conjunto, comprovem a 
experiência requerida da licitante. de cada item de relevância operacional; 
 Será sempre admitida à comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de serviços 
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior; 
5.6.3.4. A empresa deverá apresentar Declaração informando quem será o responsável técnico 
pelos serviços: 
5.6.3.4.1. Os responsáveis técnicos pela execução do objeto deste certame deverão ser, 
obrigatoriamente, ENGENHEIRO CIVIL OU ARQUITETO, além de pertencerem ao quadro de 
pessoal da licitante na data prevista para entrega da proposta, cuja comprovação se dará por: 
5.6.3.4.2. O (s) responsável (eis) técnico (s) deverá (ao) pertencer ao quadro permanente da 
empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins 
deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto 
social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de 
Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços através de comprovação da 
disponibilidade do profissional mediante Instrumento Contratual regido pela legislação civil 
comum, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se 
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sagre vencedor desta licitação, cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
–CTPS ou Contrato de Trabalho em vigor; 
5.6.3.4.3. O (s) responsável (eis) técnico (s) deve (m) ser detentores de atestados de 
capacidade técnica de execução dos serviços com características pertinentes e compatíveis e 
de complexidade tecnológica e operacional equivalente ao objeto desta licitação, emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA, acompanhado 
do respectivo Acervo Profissional e desde que se refira ao objeto da presente licitação com 
finalidades administrativas e funcionais. Não serão considerados atestados de capacidade 
técnica os emitidos por pessoas jurídicas integrantes do mesmo grupo comercial, industrial ou 
de qualquer atividade econômica de que faça parte a proponente; 
5.6.3.5. No decorrer da execução do Instrumento Contratual, se houver necessidade de 
substituição do (s) profissional (is) indicado (s) pela Empresa CONTRATADA, esta deverá 
apresentar documentação comprobatória de experiência equivalente ou superior do (s) 
profissional (is) indicado (s), bem como, declaração individual autorizando sua inclusão como 
responsável (eis) técnico (s) e que irá (ão) participar na execução dos trabalhos objeto do 
Instrumento Contratual, submetendo-se a aprovação da Administração; 
5.6.3.6. A qualificação técnica de cada profissional deverá estar de acordo com as 
regulamentações da Resolução 218/1973 do CONFEA e o Decreto Federal nº 23.569/1993. 
 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO.  
6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
6.1.1. O início da execução do objeto: será imediato, conforme cronograma físico- financeiro 
abaixo: 
 

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 
  
IMPLANTAÇÃO DE GRAMADO 
SINTÉTICO NO COLÉGIO 
ARNALDO SANTANA 

SINAPI - 02/2025 - 
Bahia 
ORSE - 01/2025 - 
Sergipe 

22,47% Não Desonerado:  
Horista: 116,64% 
Mensalista: 71,67% 

Cronograma Físico e Financeiro 
Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 

 1  SERVIÇOS 
PRELIMINARES 

100,00% 
2.452,05 

100,00% 
2.452,05 

 2  SISTEMA DE 
DRENAGEM 

100,00% 
59.233,57 

100,00% 
59.233,57 

 3  IMPLANTAÇÃO DO 
GRAMADO 
SINTÉTICO 

100,00% 
56.076,84 

100,00% 
56.076,84 

Porcentagem   
100,0% 

Custo   
117.762,46 

Porcentagem Acumulado   
100,0% 

Custo Acumulado   
117.762,46 

 
6.1.2. As informações sobre descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias 
procedimentos, frequência e periodicidade de execução do trabalho, encontram-se na 
especificação técnica anexa à este termo de referência: 
6.1.3. Os serviços serão prestados campo society do Colégio Arnaldo Santana, localizado na 
sede do Município de Ipupiara – BA; 
6.1.4. Os serviços serão prestados no seguinte horário: 07:00 às 12:00h e das 13:00 às 17:00h 
6.1.5 Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com o Caderno de 
Especificações Técnicas e com os documentos nele referidos, especialmente as Normas 
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Técnicas vigentes, as especificações de materiais e equipamentos descritos e os Projetos em 
anexo. 
6.1.6. Todos os materiais (salvo o disposto em contrário no Caderno de Encargos) serão 
fornecidos pela empresa responsável pela execução das obras, doravante denominada 
CONTRATADA. 
6.1.7. Toda mão de obra (salvo o disposto em contrário no Caderno de Encargos), será 
fornecida pela CONTRATADA. 
6.1.8. Serão impugnados pela FISCALIZAÇÃO da PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA-
BA, doravante denominada FISCALIZAÇÃO, todos os trabalhos que não satisfaçam às 
condições contratuais.  
6.1.9. Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo 
após o recebimento da Ordem de Serviço correspondente, ficando por sua conta exclusiva as 
despesas decorrentes dessas providências.  
6.1.10. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
7. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
7.1. As despesas para atender a esta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
 
UNIDADE 0250000 Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
PROJETO/ATIVIDADE 2013 / 2019 Manutenção do Ensino Infantil 
ELEMENTO 33.90.30 / 33.90.39  Material de Consumo / Outros Serviços Terceiros - Pessoa 
FONTE DE RECURSOS 1500 1540 Material de Consumo / Obras e Instalações 
 
8. ESTIMATIVA DOS PREÇOS REFERENCIAIS 
8.1.O custo estimado da contratação é de R$ 117.762,46 (cento e dezessete mil setecentos 
e sessenta e dois reais e quarenta e seis centavos).  
 
9. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial; 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila; 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim; 
9.4. O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato; 
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros; 
9.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado; 
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9.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante 
o período 60 dias. 
9.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 
atividade; 
9.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 
pelo respectivo substituto (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 
9.10. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração; 
9.11. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 
9.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
6.13. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;  
9.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;  
9.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual Fiscalização Administrativa; 
9.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  
9.17. O Gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário;  
9.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração; 
9.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 
9.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 
9.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso;  
9.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração; 
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9.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
10. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
10.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o registro próprio do fiscal de contrato para 
aferição e medição dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base 
nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 
10.1.1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas; ou 
10.1.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
10.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços; 
10.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 
critérios: Qualidade, execução do cronograma físico, avaliação da execução conforme projeto 
básico 
10.4. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, 
por meio de planilha e memória de cálculo detalhada; 
10.4.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade; 
10.4.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso; 
10.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelo fiscal do 
contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133); 
10.5.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 
parcela a ser paga; 
10.5.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico; 
10.5.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 
os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 
à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 
10.5.4. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 
10.5.5. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 
10.5.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021); 
10.5.7. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

Quarta-feira
7 de maio de 2025
Edição nº 1505

Prefeitura Municipal de Ipupiara

Autenticação: 0E38421670-5D80612882-9297A6735D-C6DEADA988 | Edição: 1505

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA  
Praça Santos Dumont, 101 – Fone: (77)3646-1067   

Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81   

E-mail: prefeitura@ipupiara.ba.gov.br 

 

 

10.5.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades; 
10.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 
10.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 
a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
10.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato, no 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento  
10.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 
respectivas correções; 
10.7.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
10.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
10.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
10.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 
10.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança; 
10.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato; 
10.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período; 
10.12. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
10.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus à contratante; 
10.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
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de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 
10.15. A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação exigidas. 
10.16. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante; 
10.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos; 
10.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa; 
10.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
10.20. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias, contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior; 
10.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor de correção monetária; 
10.22. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado; será considerada data do pagamento o dia em que 
constar como emitida a ordem bancária para pagamento; 
10.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável; 
10.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente; 
10.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 
 
 

Ipupiara/BA, 07 de Maio de 2025. 
 

 
 
 

 
 Ioná Pricila Andrade Oliveira Gonçalves  

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA  
  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA/BA  
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO  

  
DISPENSA N° 
024/2025  

PROCESSO 
ADMINISTRATI
VO Nº 056/2025  

Contratação de empresa para execução das 
obras relativas à implantação de gramado 
sintético com sistema de drenagem 
subsuperficial no campo society do Colégio 
Arnaldo Santana, localizado no município de 
Ipupiara – BA.  
  

  
DADOS DA EMPRESA  
RAZÃO SOCIAL:  
CNPJ:  INSCRIÇÃO ESTADUAL:  
ENDEREÇO:  
TELEFONE:  EMAIL:  
BANCO (NOME/Nº):  AGÊNCIA 

Nº:  
CONTA CORRENTE Nº:  

  
DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO  
NOME:  
RG:  ÓRGÃO EXPEDIDOR:  CPF:  

  
VALIDADE DA PROPOSTA DE 
PREÇOS:  
60 (sessenta) dias  

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO:  
02 (dois) dias após a assinatura do contrato e 
emissão da ordem de serviços  

  
*Inserir planilhas detalhadas com a composição dos preços ofertados para os serviços/obra, 
conforme planilha de quantitativos constantes no anexo deste edital.  
ECLARA-SE EXPRESSAMENTE QUE ESTÃO INCLUÍDAS NESTA PROPOSTA 
COMERCIAL, AS DESPESAS COM TODOS OS IMPOSTOS, TAXAS, ENCARGOS SOCIAIS, 
ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E QUAIS QUEREM OUTRAS DESPESAS QUE INCIDAM 
OU VENHAM A INCIDIR SOBRE O OBJETO DA LICITAÇÃO.  
  
O PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA É DE 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS, 
CONTADOS A PARTIR DA DATA DA ABERTURA DESTE CERTAME, EXCLUÍNDO OS 
PRAZOS DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.  
  
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA:  R$ XXX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXX)  

  
  

____________, ______ de ______________ de 2025  
Local e data  
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ANEXO III  

MINUTA DO CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO Nº ..../202X 
 

Termo de Contrato de prestação de serviços 
que entre si celebram o Município de 
município de Ipupiara/BA e a Empresa 
XXXXXXXXX. 

 
O MUNICÍPIO DE IPUPIARA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 13.798.384/0001-81, com sede na Praça Santos Dumont, nº 101, 
Bairro Centro, Ipupiara - BA, CEP: 47.590-000, neste ato representada pelo seu Prefeito (a) 
Municipal, Sr. (a) MARCUS VINICIUS RODRIGUES MORENO, brasileiro (a), casado (a), 
inscrito (a) no CPF sob o nº XXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXXXXXXXX doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (nome e 
função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 
nos autos), tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 0XX/2025 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da Dispensa de licitação nº 0XX/2025, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa para execução das obras relativas à implantação de gramado 
sintético com sistema de drenagem subsuperficial no campo society do Colégio Arnaldo 
Santana, localizado no município de Ipupiara – BA, conforme descrições constantes no termo 
de referência.  
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. O Edital da Dispensa; 
1.2.3. A Proposta do contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de XX/XX/202X e 
encerramento em XXX/XX/202X. 
2.2. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da data de assinatura 
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento, na forma 
do art. 111, da Lei n° 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
3.1. Os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO  
5.1 – O valor Total da contratação é de R$ XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  
8.   
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 
7.1.1 O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais, 
elaboradas com base no SINAPI do mês de fevereiro do ano de 2025 e ORSE do mês de janeiro 
de 2025.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
XXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXX 
 
8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
9.1. São obrigações do Contratante:  
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos;  
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e Termo de referência; 
c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 
d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas;  
e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;  
f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  
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g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência e 
Cronograma de execução;  
h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
i) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
j) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
k) A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
l) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.  
m) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  
n) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.  
o) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato.  
p) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.  
q) Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:  
q.1) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;  
q.2) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis;  
q.3) Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 
após o recebimento do serviço e notificações expedidas.  
r) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança 
e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por 
ela designado.  
s) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
t) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
a) Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato.  
b) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade.  
c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II);  
d) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

Quarta-feira
7 de maio de 2025
Edição nº 1505

Prefeitura Municipal de Ipupiara

Autenticação: 0E38421670-5D80612882-9297A6735D-C6DEADA988 | Edição: 1505

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA  
Praça Santos Dumont, 101 – Fone: (77)3646-1067   

Inscrição no CNPJ: 13.798.384/0001-81   

E-mail: prefeitura@ipupiara.ba.gov.br 

 

 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  
f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos;  
g) Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis.  
h) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  
i) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos:  
i.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
i.2.certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
i.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado;  
i.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
i.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
10.2. Constituem obrigações especificas da contratada:  
10.2.1 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
10.2.2  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  
10.2.3 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento.  
10.2.4 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.  
10.2.5 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  
10.2.6 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  
10.2.7 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere.  
10.2.8 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
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10.2.9  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
10.2.10 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);  
10.2.11 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução 
do serviço;  
10.2.12 Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as 
áreas de atuação previstas no Edital, em plena validade.  
10.2.13 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias 
e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
10.2.14 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.  
10.2.15 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo.  
10.2.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  
10.2.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante;  
10.2.18 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.  
10.2.19 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço.  
10.2.20 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 
categoria profissional.  
10.2.21 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 
especificações do objeto.  
10.2.22 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante.  
10.2.23 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado 
relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de 
função.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
d) Multa: 
1. 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou no prazo da Ordem de Fornecimento, limitadas a 20% do valor da contratação; 
2. 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, 
na primeira vez, limitadas a 20% do valor da contratação; 
3. O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 
4. compensatória de 0,20% (vinte décimos por cento)) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto. 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa. 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159). 
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal.  
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
b) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 12.5.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
   13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
  13.6.3. Indenizações e multas. 
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13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133 
de 2021; 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato; 
14.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
   
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
15.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, ressalvado 
o disposto no art. 176, da Lei n° 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO  
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Oliveira dos Brejunhos-BA para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
para que produzam os efeitos legais.  
 
 
Ipupiara-BA, XX de XXXXXXXXXXX de 2025 
 
 
______________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
 
____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2-  
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ANEXO IV 
 MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUTA 

 
DIPENSA DE LICITAÇÃO Nº _______ /2025. 
 
A... (nome da empresa) ..., CNPJ/MF Nº..., sediada... (endereço completo) ..., telefone para 
contato 
(...)..., e-mail..., declaramos para todos os fins de direito, especificamente para participação na 
contratação direta por dispensa de licitação, o que se segue: 
a) Declaramos que Conhecemos e Concordamos com todos os termos da contratação em 
epígrafe e que Cumprimos Plenamente todos os Requisitos de Habilitação exigidos pelo Edital, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021.  
b) Declaramos que até a presente data inexiste(m) fato(s) superveniente impeditivo(s) para 
habilitação, bem como não nos encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou 
suspensivo, por nenhum órgão da administração pública Federal, Estadual, Municipal ou do 
Distrito Federal, e que não estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou 
contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
c) Declaramos não possuir no quadro de pessoal empregado(s) menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do 
art. 7º, da Constituição Federal de 1988; 
 
Local e Data 
 

 
 (Responsável legal e assinatura) 
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ANEXO V  

MODELO DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA  
  

Ref.: Dispensa de licitação nº ----/20---  
  
Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução nº 218 de 29/06/73 e 
nº 317, de 31/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura, e Agronomia, 
declaramos que o responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, 
é:  

  
n°  Nome  Especialidad

e  
CREA  

n°  
Data do  
registro  

Assinatura do  
responsável 

técnico  
            
            

  
  

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso 
quadro técnico de profissionais.  

  
Local, de de 20 .  

  
  

(carimbo, nome, RG n° e assinatura do responsável legal)  
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ANEXO VI 
 
 

BDI - Planilha de Cálculo 

             

Objeto: IMPLANTAÇÃO DE GRAMADO SINTÉTICO NO COLÉGIO ARNALDO SANTANA 

Tomador: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 

Município: IPUPIARA - BA 

Em atenção ao estabelecido pelo Acórdão 2622/2013 – TCU – Plenário reformamos a orientação e indicamos a utilização dos 
seguintes parâmetros para taxas de BDI: 

Tipo de obra: Construção de edifícios 

Obras que se enquadram no tipo escolhido: 

Para o tipo de obra “Construção de Edifícios” 
enquadram-se: a construção e reforma de: edifícios, 
unidades habitacionais, escolas, hospitais, hotéis, 
restaurantes, armazéns e depósitos, edifícios para 

uso agropecuário, estações para trens e 
metropolitanos, estádios esportivos e quadras 

cobertas, instalações para embarque e desembarque 
de passageiros (em aeroportos, rodoviárias, portos, 

etc.), penitenciárias e presídios, a construção de 
edifícios industriais (fábricas, oficinas, galpões 

industriais, etc.), conforme classificação 4120-4 do 
CNAE 2.0. Também enquadram-se pórticos, mirantes 

e outros edifícios de finalidade turística. 

Alternativa mais vantajosa para a 
Administração Pública: Onerado 

BDI ABAIXO PODE SER ACEITO 

OK 

22,47% 

OBSERVAÇÕES 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação 
tributária municipal, o ISS utilizado para cálculo desse 

tipo de obra é 5% 

Parâmetro % Verificação 

Administração Central 
3,00% OK 

Mín: 3,00% Máx: 5,50% 

Seguros e Garantias 
0,80% OK 

Mín: 0,80% Máx: 1,00% 

Riscos 
0,97% OK 

  
Mín: 0,97% Máx: 1,27% 

Despesas Financeiras 
0,59% OK 

Mín: 0,59% Máx: 1,39% 

Lucro 6,16% OK 
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Mín: 6,16% Máx: 8,96%  

  
 

Impostos: PIS 0,65% OK 

Impostos: COFINS 3,00% OK 

Impostos: ISS (mun.) 5,00% OK 

Regime de desoneração (4,5%) 0,00% OK 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA
ESTADO DA BAHIA 

Obra Bancos
IMPLANTAÇÃO DE GRAMADO SINTÉTICO NO COLÉGIO ARNALDO 
SANTANA

SINAPI - 02/2025 - Bahia
ORSE - 01/2025 - 
Sergipe

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS
 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00%

2.452,05
100,00%
2.452,05

 2 SISTEMA DE DRENAGEM 100,00%
59.233,57

100,00%
59.233,57

 3 IMPLANTAÇÃO DO GRAMADO SINTÉTICO 100,00%
56.076,84

100,00%
56.076,84

100,0%
117.762,46

100,0%
117.762,46

Porcentagem
Custo
Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado

B.D.I. Encargos Sociais
22,47% Não Desonerado: 

Horista: 116,64%
Mensalista: 71,67%

Cronograma Físico e Financeiro
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA
ESTADO DA BAHIA 

Obra
IMPLANTAÇÃO DE GRAMADO SINTÉTICO NO COLÉGIO ARNALDO 
SANTANA

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI

Total

 1   SERVIÇOS PRELIMINARES 1 2.452,05 2.452,05
 1.1  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
m² 4,5 444,93 544,90 2.452,05

Local Descrição Quantidade
LARGURA X ALTURA 4,5000000

 2   SISTEMA DE DRENAGEM 1 59.233,57 59.233,57
 2.1  102713 SINAPI GEOTÊXTIL NÃO TECIDO 100% POLIÉSTER, RESISTÊNCIA A TRAÇÃO DE 

14 KN/M (RT - 14), INSTALADO EM DRENO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2021

m² 780,294 14,26 17,46 13.623,93

Local Descrição Quantidade
ÁREA DO CAMPO (OBTIDA ATRAVÉS DE AUTOCAD) +  ÁREA DAS 
PAREDES DA VALA

780,2940000

 2.2  102666 SINAPI DRENO SUBSUPERFICIAL (SEÇÃO 0,40 X 0,40 M), COM TUBO DE PEAD 
CORRUGADO PERFURADO, DN 100 MM, ENCHIMENTO COM BRITA, 
ENVOLVIDO COM MANTA GEOTÊXTIL. AF_07/2021

M 113 65,99 80,81 9.131,53

Local Descrição Quantidade
COMPRIMENTO DE TUBULAÇÃO NAS DUAS LATERAIS 113,0000000

 2.3  105727 SINAPI CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA 
GRADUADA SIMPLES, COM ESPESSURA DE 10 CM - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_09/2024

m³ 73,98 202,45 247,94 18.342,60

Local Descrição Quantidade
ÁREA X ESPESSURA 73,9800000

 2.4  4908 ORSE Pó de pedra m³ 36,99 185,42 227,08 8.399,68
Local Descrição Quantidade

ÁREA X ESPESSURA 36,9900000
 2.5  11449 ORSE Compactação manual com placa vibratória sem controle do grau de 

compactação
m³ 36,99 10,60 12,98 480,13

Local Descrição Quantidade
ÁREA X ESPESSURA 36,9900000

 2.6  2681 ORSE Poço de visita em alvenaria tij. maciços esp. = 0,20m,  dim. int. = 1.00 x 1.00 x 
1.20m, laje sup. c.a. esp. = 0,15m, inclusive tampão td-600 - R1

un 2 2.999,13 3.673,03 7.346,06

Local Descrição Quantidade
CONFORME SISTEMA DE DRENAGEM 2,0000000

 2.7  89512 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

M 30 47,23 57,84 1.735,20

Não Desonerado: 
Horista: 116,64%
Mensalista: 71,67%

739,80*0,05

Fórmula
2

Fórmula
739,80*0,05

Fórmula

113

Fórmula
739,80*0,10

Fórmula
739,80+(33,72*0,30*2)+(33,77*0,30*2)

Fórmula

Orçamento Sintético

Fórmula
3,0*1,5

Bancos B.D.I. Encargos 
SINAPI - 02/2025 - Bahia
ORSE - 01/2025 - Sergipe

22,47%
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA
ESTADO DA BAHIA 

Local Descrição Quantidade
CONFORME SISTEMA DE DRENAGEM 30,0000000

 2.8  89809 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 2 28,82 35,29 70,58

Local Descrição Quantidade
CONFORME SISTEMA DE DRENAGEM 2,0000000

 2.9  89796 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 2 42,41 51,93 103,86

Local Descrição Quantidade
CONFORME SISTEMA DE DRENAGEM 2,0000000

 3   IMPLANTAÇÃO DO GRAMADO SINTÉTICO 1 56.076,84 56.076,84
 3.1  10042 ORSE Fornecimento e instalação de grama sintética 42mm, alta durabilidade, cor 

verde, proteção raios UV e luz solar, incluso cola, type, areia tratada, borracha e 
mão de obra especializada

m² 739,8 61,90 75,80 56.076,84

Local Descrição Quantidade

ÁREA OBTIDA ATRAVÉS DE AUTOCAD 739,8000000

Total do BDI 21.597,16
Total Geral 117.762,46

Fórmula

739,80

Total sem BDI 96.165,30

2

Fórmula
2

Fórmula
30

Fórmula
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1. INTRODUÇÃO 

O presente memorial descritivo tem por objetivo estabelecer os critérios para 

execução das obras relativas à implantação de gramado sintético com sistema 

de drenagem subsuperficial no campo society do Colégio Arnaldo Santana, 

localizado no município de Ipupiara – BA, com área total de 740,76 m². 

Todos os materiais a serem utilizados deverão ser de 1ª qualidade, não 

devendo apresentar nenhum defeito de fabricação. Em caso de contradição 

entre este texto e os projetos, prevalecerá o aqui indicado, e quaisquer 

modificações nos mesmos somente deverão ser efetivadas com a aprovação do 

projetista da obra. A administração da obra deverá ser exercida por Engenheiro 

ou Arquiteto de comprovada experiência em obras similares. 

 

2. SERVIÇOS PRELIMINARES 

• Será fixada uma placa no início da obra com dimensões de 3,0m x 1,5m, 

com o padrão exigido pela Prefeitura de Ipupiara; 

 

3. SISTEMA DE DRENAGEM SUBSUPERFICIAL 

• Execução de duas valas de drenagem nas laterais longitudinais da 

quadra, com profundidade média de 30 cm e largura de 30 cm; 

• Revestimento das paredes das valas com manta geotêxtil não-tecido, 

para filtrar partículas finas do solo e evitar entupimentos; 

• Colocação de camada de brita nº 1 com espessura de 10 cm no fundo da 

vala; 

• Instalação de tubos perfurados de PEAD ou PVC Ø100 mm, envolvidos 

com manta geotêxtil; 

• Preenchimento com brita nº 1 até o nível superior da vala; 

• Interligação dos tubos a tubos coletores Ø100 mm (não perfurados) para 

condução do fluxo até sarjetas, valetas ou caixas de captação externas; 
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• Compactação manual do material drenante com soquetes, garantindo a 

estabilidade do sistema; 

• Verificação do caimento e funcionamento das linhas de drenagem por 

meio de testes de escoamento com água, antes do fechamento das 

camadas superiores. 

 

4. IMPLANTAÇÃO DO GRAMADO SINTÉTICO 

• Colocação contínua de manta geotêxtil sobre toda a área do campo, 

sobre o subleito compactado, para separação entre solo e agregados; 

• Distribuição de camada com espessura de 10 cm de brita graduada, 

espalhada e nivelada manualmente, com compactação por soquetes ou 

placa vibratória leve; 

• Aplicação de camada final com 5 cm de pó de brita (pedrisco fino), 

servindo como base regularizadora para a instalação do gramado. A 

camada deve ser cuidadosamente nivelada e compactada 

manualmente, garantindo uniformidade; 

• Posicionamento das mantas de gramado sintético com altura de fibras 

de 50 mm, com orientação longitudinal ao campo; 

• Emendas realizadas com fita de união e cola à base de poliuretano (PU); 

• Preenchimento das fibras com: areia seca lavada (~15 kg/m²) e 

granulado de borracha SBR (~10 kg/m²); 

• Escovação mecânica ou manual para distribuir os materiais de 

enchimento de forma homogênea e erguer as fibras sintéticas. 

 

5. TESTES FINAIS E LIMPEZA 

• Realização de testes de absorção de impacto, resistência das emendas e 

capacidade de drenagem, conforme recomendações técnicas do 

fabricante do gramado; 

• Entrega da quadra totalmente finalizada e pronta para uso. 
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6. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

FOTO 01 – VISTA INTERNA DA QUADRA 

 

 

FOTO 02 – VISTA TRANSVERSAL DA QUADRA 
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FOTO 03 – VISTA LONGITUDINAL DA QUADRA

 

 

FOTO 04 – VISTA LONGITUDINAL DA QUADRA 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA
ESTADO DA BAHIA 

Obra
IMPLANTAÇÃO DE GRAMADO SINTÉTICO NO COLÉGIO ARNALDO 
SANTANA

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 2.452,05

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
m² 1,0000000 444,93 444,93

Composição 
Auxiliar

 102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 0,5000000 25,19 12,59

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1186000 24,06 26,91

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3729000 31,81 11,86

Insumo  00005065 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) KG 0,0113000 33,76 0,38

Insumo  00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0132000 18,09 0,23

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 
*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

M² 1,0000000 377,50 377,50

Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 3,2083000 4,82 15,46

MO sem LS => 14,21 LS => 16,59 MO com LS => 30,80
Valor do BDI => 99,97 544,90

Quant. => 4,50 Preço Total => 2.452,05

 2 SISTEMA DE DRENAGEM 59.233,57

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  102713 SINAPI GEOTÊXTIL NÃO TECIDO 100% POLIÉSTER, RESISTÊNCIA A TRAÇÃO DE 

14 KN/M (RT - 14), INSTALADO EM DRENO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2021

m² 1,0000000 14,26 14,26

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0148000 24,06 0,35

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0049000 32,25 0,15

Insumo  00004021 SINAPI GEOTEXTIL NAO TECIDO AGULHADO DE FILAMENTOS CONTINUOS 100% 
POLIESTER, RESITENCIA A TRACAO = 14 KN/M

M² 1,2105000 11,37 13,76

MO sem LS => 0,15 LS => 0,18 MO com LS => 0,33

Tipo
DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 
CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA 
E CAIXAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 02/2025 - Bahia
ORSE - 01/2025 - Sergipe

22,47% Não Desonerado: 
Horista: 116,64%
Mensalista: 71,67%

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA
ESTADO DA BAHIA 

Valor do BDI => 3,20 17,46
Quant. => 780,294 Preço Total => 13.623,93

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  102666 SINAPI DRENO SUBSUPERFICIAL (SEÇÃO 0,40 X 0,40 M), COM TUBO DE PEAD 

CORRUGADO PERFURADO, DN 100 MM, ENCHIMENTO COM BRITA, 
ENVOLVIDO COM MANTA GEOTÊXTIL. AF_07/2021

M 1,0000000 65,99 65,99

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0702000 32,25 2,26

Composição 
Auxiliar

 90106 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M 
(MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 
RETROESCAV. (0,26 M3), LARGURA DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024

m³ 0,1600000 9,22 1,47

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2105000 24,06 5,06

Insumo  00004021 SINAPI GEOTEXTIL NAO TECIDO AGULHADO DE FILAMENTOS CONTINUOS 100% 
POLIESTER, RESITENCIA A TRACAO = 14 KN/M

M² 2,3000000 11,37 26,15

Insumo  00038052 SINAPI TUBO DRENO, CORRUGADO, ESPIRALADO, FLEXIVEL, PERFURADO, EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD), DN 100 MM, (4") PARA 
DRENAGEM - EM ROLO (NORMA DNIT 093/2006 - E.M)

M 1,0030000 11,72 11,75

Insumo  00004718 SINAPI PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE

M³ 0,1674000 115,35 19,30

MO sem LS => 2,46 LS => 2,89 MO com LS => 5,35
Valor do BDI => 14,82 80,81

Quant. => 113,00 Preço Total => 9.131,53

 2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  105727 SINAPI CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA 

GRADUADA SIMPLES, COM ESPESSURA DE 10 CM - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_09/2024

m³ 1,0000000 202,45 202,45

Composição 
Auxiliar

 5934 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 
HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. 
AF_06/2014

CHI 0,0325640 131,26 4,27

Composição 
Auxiliar

 96393 SINAPI USINAGEM DE BRITA GRADUADA SIMPLES. AF_03/2020 m³ 1,0000000 182,07 182,07

Composição 
Auxiliar

 96463 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIÁVEL, 
POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 
ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. AF_06/2017

CHP 0,0052576 249,84 1,31

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
PAVI - PAVIMENTAÇÃO

Valor com BDI =>

Tipo
DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 
CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA 
E CAIXAS
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Composição 
Auxiliar

 5685 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 
POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO 
DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHI DIURNO. 
AF_06/2014

CHI 0,0277079 84,11 2,33

Composição 
Auxiliar

 96464 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTÁTICO, PRESSÃO VARIÁVEL, 
POTÊNCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 
ROLAGEM 2,30 M - CHI DIURNO. AF_06/2017

CHI 0,0339024 112,36 3,80

Composição 
Auxiliar

 5932 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 
HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP 
DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0065960 306,19 2,01

Composição 
Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0022892 329,98 0,75

Composição 
Auxiliar

 5684 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO AÇO LISO, 
POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO 
DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2014

CHP 0,0114521 186,66 2,13

Composição 
Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0368709 77,22 2,84

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0391600 24,06 0,94

MO sem LS => 3,75 LS => 4,39 MO com LS => 8,14
Valor do BDI => 45,49 247,94

Quant. => 73,98 Preço Total => 18.342,60

 2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  4908 ORSE Pó de pedra m³ 1,0000000 185,42 185,42

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  

00006111/SIN
ORSE Servente de obras (horista) h 3,0000000 14,58 43,75

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 3,0000000 3,79 11,37

Insumo  
00004741/SIN

API 

ORSE Po de pedra (posto pedreira/fornecedor, sem frete) m³ 1,0000000 130,12 130,12

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  

00006111/SIN
ORSE Servente de obras (horista) h 3,0000000 14,58 43,75

Tipo
Mão de Obra

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo
Pisos com Pedras

Tipo
Mão de Obra

Provisórios

Material

Detalhamento de Cálculo ORSE

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0054000 18,00 0,09

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,3054000 5,00 1,52

Insumo  
00012895/SIN

API 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 
(classe b)

un 0,0018000 13,05 0,02

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,3054000 14,00 4,27

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0135000 4,90 0,06

Insumo  
00002711/SIN

API 

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 
camara

un 0,0006000 168,00 0,10

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,2823000 4,50 1,27

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0135000 12,54 0,16

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0024000 6,70 0,01

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0045000 189,13 0,85

Insumo  
00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0069000 11,74 0,08

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0135000 190,00 2,56

Insumo  
00012893/SIN

API 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0024000 62,64 0,15

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0009000 18,58 0,01

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0006000 36,90 0,02

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0003000 37,80 0,01

Insumo  
00012894/SIN

API 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0006000 16,96 0,01

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0012000 300,00 0,36

Insumo  
00004741/SIN

API 

ORSE Po de pedra (posto pedreira/fornecedor, sem frete) m³ 1,0000000 130,12 130,12

MO sem LS => 20,19 LS => 23,56 MO com LS => 43,75
Valor do BDI => 41,66 227,08

Quant. => 36,99 Preço Total => 8.399,68

 2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  11449 ORSE Compactação manual com placa vibratória sem controle do grau de 

compactação
m³ 1,0000000 10,60 10,60

Produtiva Improdutiva Produtiva Improdutiva

Custo Horário 
Total

Material

Serviços

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Aterros / Reaterros / Compactações

Item Código Banco Equipamentos de Custo Unitário Quantidade Utilização. Custo Horário

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material
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Insumo  2459 ORSE Caminhao tanque 6000 l (m. benz - ATEGO 1418/42 - 136,0 hp ou equivalente) 0,0500000 0,025 0,225 170,66 12,87 1,43

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,5000000 3,79 1,89

Insumo  2461 ORSE Aluguel de compactador placa 415 kg  (dynapac - cm 20 diesel  - 6,0 hp) h 0,0050000 2,82 0,01

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,5000000 14,58 7,29

Produtiva Improdutiva Produtiva Improdutiva

Insumo  2459 ORSE Caminhao tanque 6000 l (m. benz - ATEGO 1418/42 - 136,0 hp ou equivalente) 0,0500000 0,025 0,225 170,66 12,87 1,43

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0009000 18,00 0,01

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,0509000 5,00 0,25

Insumo  
00012895/SIN

API 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 
(classe b)

un 0,0003000 13,05 0,00

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,0509000 14,00 0,71

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0022500 4,90 0,01

Insumo  
00002711/SIN

API 

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 
camara

un 0,0001000 168,00 0,01

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0470500 4,50 0,21

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0022500 12,54 0,02

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0004000 6,70 0,00

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0007500 189,13 0,14

Insumo  
00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0011500 11,74 0,01

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0022500 190,00 0,42

Insumo  
00012893/SIN

API 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0004000 62,64 0,02

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0001500 18,58 0,00

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0001000 36,90 0,00

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0000500 37,80 0,00

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Tipo
Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Tipo
Provisórios

Equipamento

Mão de Obra

Detalhamento de Cálculo ORSE

Item Código Banco Equipamentos de Custo Unitário Quantidade Utilização. Custo Horário Custo Horário 
Total
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Insumo  
00012894/SIN

API 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0001000 16,96 0,00

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0002000 300,00 0,06

Insumo  2461 ORSE Aluguel de compactador placa 415 kg  (dynapac - cm 20 diesel  - 6,0 hp) h 0,0050000 2,82 0,01

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,5000000 14,58 7,29

MO sem LS => 3,36 LS => 3,93 MO com LS => 7,29
Valor do BDI => 2,38 12,98

Quant. => 36,99 Preço Total => 480,13

 2.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  2681 ORSE Poço de visita em alvenaria tij. maciços esp. = 0,20m,  dim. int. = 1.00 x 1.00 x 

1.20m, laje sup. c.a. esp. = 0,15m, inclusive tampão td-600 - R1
un 1,0000000 2.999,13 2.999,13

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa, lançado e adensado m³ 0,0980000 563,35 55,20

Composição  2662 ORSE Fornecimento e assentamento de tampão de ferro fundido TDA-600mm, 
300kg/cm², para poço de visita e caixas de passagem

un 1,0000000 871,45 871,45

Composição  140 ORSE Aço CA - 50 Ø 6,3 a 12,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e colocacao 
de ferragens nas formas, para superestruturas e fundações - R1

kg 5,8330000 13,04 76,06

Composição  157 ORSE Alvenaria tijolo cerâmico maciço (5x9x19), esp = 0,19m (dobrada), com 
argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento / cal / areia) c/ junta de 2,0cm - R1

m² 5,7600000 210,43 1.212,07

Composição  1908 ORSE Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento 
/ cal / areia), espessura 2,0 cm

m² 6,7200000 35,77 240,37

Composição  80 ORSE Forma plana para fundações, em compensado resinado 12mm, 02 usos m² 2,6320000 109,15 287,28

Composição  126 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=15 mpa, lançado e adensado m³ 0,4310000 588,81 253,77

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  

00001379/SIN
ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 260,1040160 0,75 195,07

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0892987 18,00 1,60

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 5,0503369 5,00 25,25

Insumo  
00012895/SIN

API 

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 
(classe b)

un 0,0297662 13,05 0,38

Serviços

Material

Armaduras Convencionais

Alvenarias de Vedação

Argamassas

Formas para Fundações

Concreto Simples

Detalhamento de Cálculo ORSE

Tipo
Material

Material

Serviços

Equipamento

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
Poços de Visita para Redes de 
Drenagem

Tipo
Alvenarias de Pedra e Concretos 
para Fundações
Poços de Visita para Redes de 
Esgoto

Material
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Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 5,0503369 14,00 70,70

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,2232467 4,90 1,09

Insumo  
00002711/SIN

API 

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 
camara

un 0,0051922 168,00 0,87

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 3,9896043 4,50 17,95

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,2232467 12,54 2,79

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0392745 6,70 0,26

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0744156 189,13 14,07

Insumo  
00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,1141039 11,74 1,33

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,2232467 190,00 42,41

Insumo  
00012893/SIN

API 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0392745 62,64 2,46

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0077883 18,58 0,14

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0051922 36,90 0,19

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0025961 37,80 0,09

Insumo  
00012894/SIN

API 

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0099221 16,96 0,16

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0198442 300,00 5,95

Insumo  
00000367/SIN

API 

ORSE Areia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 1,2100304 101,30 122,57

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 25,9611620 14,58 378,61

Insumo  
00004718/SIN

API 

ORSE Pedra britada n. 2 (19 a 38 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete m³ 0,3316830 138,48 45,93

Insumo  
00004721/SIN

API 

ORSE Pedra britada n. 1 (9,5 a 19 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete m³ 0,1105610 137,75 15,22

Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0132642 11,60 0,15

Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0018949 25,95 0,04

Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0037898 44,00 0,16

Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0132642 10,22 0,13

Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0018949 28,00 0,05

Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0075796 18,75 0,14

Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0018949 327,80 0,62Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material
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Insumo  4174 ORSE Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar un 0,0094745 12,00 0,11

Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0037898 15,40 0,05

Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0075796 18,80 0,14

Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0037898 13,52 0,05

Insumo  11244 ORSE Martelo com unha un 0,0008277 48,95 0,04

Insumo  11248 ORSE Furadeira e Parafusadeira eletrica Bosch ou Similar profissional un 0,0004138 246,00 0,10

Insumo  10577 ORSE Serrote 40cm un 0,0004138 29,90 0,01

Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0008277 26,89 0,02

Insumo  10578 ORSE Formão grande un 0,0008277 15,15 0,01

Insumo  11249 ORSE Serra circular eletrica portatil un 0,0004138 617,95 0,25

Insumo  10585 ORSE Arco de serra un 0,0001124 19,90 0,00

Insumo  10586 ORSE Torquesa un 0,0001124 39,00 0,00

Insumo  
00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 18,9489200 19,02 360,45

Insumo  
00000378/SIN

ORSE Armador (horista) h 0,5618600 19,02 10,68

Insumo  
00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 4,1384400 19,02 78,72

Insumo  
00001106/SIN

ORSE Cal hidratada ch-i para argamassas kg 108,3788160 1,23 133,30

Insumo  2212 ORSE Tijolo cerâmico maciço 5 x 9 x 19cm un 761,6520000 0,60 456,99

Insumo  
00000370/SIN

API 

ORSE Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,0010800 100,00 0,10

Insumo  
00006240/SIN

API 

ORSE Tampao fofo simples com base / requadro, classe d400 carga max. 40 t, 
redondo, tampa 600 mm (com inscricao em relevo do tipo de rede)

un 1,0000000 829,66 829,66

Insumo  81 ORSE Aço ca-50   6,3 a 12,5 mm kg 5,8330000 9,11 53,13

Insumo  
00039315/SIN

API 

ORSE Espacador / distanciador tipo garra dupla, em plastico, cobrimento *20* mm, para 
ferragens de lajes e fundo de vigas

un 2,3332000 0,35 0,81

Insumo  
00043132/SIN

API 

ORSE Arame recozido 16 bwg, d = 1,65 mm (0,016 kg/m) ou 18 bwg, d = 1,25 mm (0,01 
kg/m)

kg 0,1166600 25,35 2,95

Insumo  
00039017/SIN

API 

ORSE Espacador / distanciador circular com entrada lateral, em plastico, para 
vergalhao *4,2 a 12,5* mm, cobrimento 20 mm

un 2,3332000 0,22 0,51

Insumo  630 ORSE Compensado resinado 12mm - Madeirit ou similar m² 1,4476000 40,62 58,80

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Equipamento

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Equipamento

Material

Material

  

Quarta-feira
7 de maio de 2025
Edição nº 1505

Prefeitura Municipal de Ipupiara

Autenticação: 0E38421670-5D80612882-9297A6735D-C6DEADA988 | Edição: 1505

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA
ESTADO DA BAHIA 

Insumo  
00005067/SIN

API 

ORSE Prego de aco polido com cabeca 16 x 24 (2 1/4 x 12) kg 0,7896000 18,75 14,80

Insumo  
00004509/SIN

API 

ORSE Sarrafo *2,5 x 10* cm em pinus, mista ou equivalente da regiao - bruta m 5,2640000 6,12 32,21

Insumo  
00002692/SIN

API 

ORSE Desmoldante protetor para formas de madeira, de base oleosa emulsionada em 
agua

l 0,0394800 8,29 0,32

Insumo  
00043130/SIN

API 

ORSE Arame galvanizado 12 bwg, d = 2,76 mm (0,048 kg/m) ou 14 bwg, d = 2,11 mm 
(0,026 kg/m)

kg 0,3948000 25,35 10,00

Insumo  1569 ORSE Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, louro) m 1,3160000 6,49 8,54

MO sem LS => 382,41 LS => 446,05 MO com LS => 828,46
Valor do BDI => 673,90 3.673,03

Quant. => 2,00 Preço Total => 7.346,06

 2.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89512 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022
M 1,0000000 47,23 47,23

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4024000 24,25 9,75

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4024000 31,52 12,68

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0224000 2,33 0,05

Insumo  00009841 SINAPI TUBO PVC, SERIE R, DN 100 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS PLUVIAIS 
PREDIAL (NBR 5688)

M 1,0353000 23,91 24,75

MO sem LS => 7,26 LS => 8,48 MO com LS => 15,74
Valor do BDI => 10,61 57,84

Quant. => 30,00 Preço Total => 1.735,20

 2.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89809 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 1,0000000 28,82 28,82

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2172000 31,52 6,84

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2172000 24,25 5,26

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 2,0000000 3,38 6,76

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,1150000 25,12 2,88

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material
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Insumo  00003520 SINAPI JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL

UN 1,0000000 7,08 7,08

MO sem LS => 3,91 LS => 4,57 MO com LS => 8,48
Valor do BDI => 6,47 35,29

Quant. => 2,00 Preço Total => 70,58

 2.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  89796 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1,0000000 42,41 42,41

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2568000 31,52 8,09

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2568000 24,25 6,22

Insumo  00000301 SINAPI ANEL BORRACHA PARA TUBO ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM (NBR 5688) UN 3,0000000 3,38 10,14

Insumo  00020078 SINAPI PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA ELASTICA, 
EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,1725000 25,12 4,33

Insumo  00007091 SINAPI TE SANITARIO, PVC, DN 100 X 100 MM, SERIE NORMAL, PARA ESGOTO 
PREDIAL

UN 1,0000000 13,63 13,63

MO sem LS => 4,63 LS => 5,41 MO com LS => 10,04
Valor do BDI => 9,52 51,93

Quant. => 2,00 Preço Total => 103,86

 3 IMPLANTAÇÃO DO GRAMADO SINTÉTICO 56.076,84

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  10042 ORSE Fornecimento e instalação de grama sintética 42mm, alta durabilidade, cor 

verde, proteção raios UV e luz solar, incluso cola, type, areia tratada, borracha e 
mão de obra especializada

m² 1,0000000 61,90 61,90

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  10505 ORSE Fornecimento e instalação de grama sintética 42mm, alta durabilidade, cor 

verde, proteção raios UV e luz solar, incluso cola, type, areia tratada, borracha e 
mão de obra especializada

m² 1,0000000 61,90 61,90

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Tipo
Paisagismo

Tipo
Serviços

Detalhamento de Cálculo ORSE

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Material
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Insumo  10505 ORSE Fornecimento e instalação de grama sintética 42mm, alta durabilidade, cor 
verde, proteção raios UV e luz solar, incluso cola, type, areia tratada, borracha e 
mão de obra especializada

m² 1,0000000 61,90 61,90

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 13,90 75,80

Quant. => 739,80 Preço Total => 56.076,84

Total sem BDI 96.165,30
Total do BDI 21.597,16
Total Geral 117.762,46

Serviços

Valor com BDI =>

  

Quarta-feira
7 de maio de 2025
Edição nº 1505

Prefeitura Municipal de Ipupiara

Autenticação: 0E38421670-5D80612882-9297A6735D-C6DEADA988 | Edição: 1505

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA
ESTADO DA BAHIA 

Obra
IMPLANTAÇÃO DE GRAMADO SINTÉTICO NO COLÉGIO ARNALDO 
SANTANA

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI

Total

 1   SERVIÇOS PRELIMINARES 1 2.452,05 2.452,05

 1.1  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 4,5 444,93 544,90 2.452,05

 2   SISTEMA DE DRENAGEM 1 59.233,57 59.233,57

 2.1  102713 SINAPI GEOTÊXTIL NÃO TECIDO 100% POLIÉSTER, RESISTÊNCIA A TRAÇÃO DE 
14 KN/M (RT - 14), INSTALADO EM DRENO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2021

m² 780,294 14,26 17,46 13.623,93

 2.2  102666 SINAPI DRENO SUBSUPERFICIAL (SEÇÃO 0,40 X 0,40 M), COM TUBO DE PEAD 
CORRUGADO PERFURADO, DN 100 MM, ENCHIMENTO COM BRITA, 
ENVOLVIDO COM MANTA GEOTÊXTIL. AF_07/2021

M 113 65,99 80,81 9.131,53

 2.3  105727 SINAPI CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA 
GRADUADA SIMPLES, COM ESPESSURA DE 10 CM - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_09/2024

m³ 73,98 202,45 247,94 18.342,60

 2.4  4908 ORSE Pó de pedra m³ 36,99 185,42 227,08 8.399,68

 2.5  11449 ORSE Compactação manual com placa vibratória sem controle do grau de 
compactação

m³ 36,99 10,60 12,98 480,13

 2.6  2681 ORSE Poço de visita em alvenaria tij. maciços esp. = 0,20m,  dim. int. = 1.00 x 1.00 x 
1.20m, laje sup. c.a. esp. = 0,15m, inclusive tampão td-600 - R1

un 2 2.999,13 3.673,03 7.346,06

 2.7  89512 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

M 30 47,23 57,84 1.735,20

 2.8  89809 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 2 28,82 35,29 70,58

Orçamento Sintético

Bancos B.D.I. Encargos 
SINAPI - 02/2025 - Bahia
ORSE - 01/2025 - Sergipe

22,47% Não 
Desonerado: 
Horista: 
116,64%
Mensalista: 
71,67%
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 2.9  89796 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 2 42,41 51,93 103,86

 3   IMPLANTAÇÃO DO GRAMADO SINTÉTICO 1 56.076,84 56.076,84

 3.1  10042 ORSE Fornecimento e instalação de grama sintética 42mm, alta durabilidade, cor 
verde, proteção raios UV e luz solar, incluso cola, type, areia tratada, borracha e 
mão de obra especializada

m² 739,8 61,90 75,80 56.076,84

Total Geral 117.762,46

Total sem BDI 96.165,30
Total do BDI 21.597,16
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DETALHE APLICAÇÃO DE
GRAMADO SINTÉTICO
SEM ESCALA

01/01ESCALA 1:100

PLANTA BAIXA E DETALHE CONSTRUTIVO

IMPLANTAÇÃO DE GRAMADO SINTÉTICO
COLÉGIO ARNALDO SANTANA
RUA SENHOR DO BONFIM, CENTRO.

LAVÍNIA MARTINS ALCÂNTARA ABRIL/2025
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